
ATA DA 3º REUNIÃO DA COMISSÃO REGIONAL ELEITORAL (CRE) SÃO
PAULO – SP

Aos 19 dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, às 19h30, reuniram-se
na sede do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) 9º região de São
Paulo-SP localizado na Rua Conselheiro Crispiniano nº 80 na cidade de São Paulo,
os/as Assistentes Sociais Cláudio Bartolomeu Lopes – CRESS Nº 21.157, Edson
Mauricio Cabral – CRESS Nº 22.387, Gabriela Ramos Bezerra – CRESS Nº 70.439.
Foi justificada a ausência da assistente social Vanessa Daniela França – CRESS Nº
59.081
1) A reunião deu início com a leitura dos e-mails da Comissão Regional Eleitoral e
do Parecer nº 66/22 emitido pelo assessor juíridico do CRESS-SP que versa sobre
a análise jurídica em relação ao pedido de licença de assistentes sociais
membras/os instituídas/os durante a gestão das direções estadual e seccionais. A
CRE solicita à Comunicação do CRESS-SP que suba o arquivo no site. A CRE
solicita ao Setor de Secretaria que envie o parecer para conhecimento do Conselho
Pleno, das Direções das Seccionais e Subcomissões Eleitorais. 2) A CRE solicita
ao Coordenador Geral de Administração e ao Setor de Secretaria que providencie:
pastas A/Z, grampeador e furador de papel. Solicita também ao CGA que
providencie a conexão entre o computador e a TV para agilizar os trabalhos de
leitura do documentos 3) A CRE solicita à Direção Estadual do CRESS-SP em
caráter urgentíssimo, conforme solicitado na Ata nº 02 e em conformidade com o
artigo 9, inciso I “Fornecer espaço físico e equipamentos, próprios ou custeados por
si, que sejam necessários ao bom andamento dos trabalhos da Comissão Regional
Eleitoral, sempre que solicitado por ela”; e inciso II “Designar assessoria jurídica,
bem como funcionários/as para o auxílio administrativo aos trabalhos da Comissão
Regional Eleitoral, sempre que solicitado por esta”; que seja realizada formação
sobre o processo eleitoral para as Subcomissões Eleitorais conforme realizado para
a Comissão Regional Eleitoral, a fim de garantir alinhamento dos encaminhamentos
processuais durante o período das eleições. 4) A CRE delibera que a próxima
reunião presencial de 16/01/23 terá início às 17h na Sede do CRESS-SP 5) A CRE
informa que foram realizados todos os encaminhamentos administrativos. 6) A
Comunicação do CRESS-SP relatou que só será possível informar os critérios de
divulgação no jornal após a homologação das chapas. 7) A CRE reitera à Direção
Estadual a solicitação de informações sobre os recursos financeiros disponíveis
para o encaminhamento do processo eleitoral. 8) Não havendo nada mais a tratar a
presidência da CRE declarou por encerrada esta reunião às 20:40 da presente data.
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